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Seihor Supeinteideite,

Cumprimeitaido-o cordiajmeite e en rpoa ao OfIdo n° 85/2015/SAS-ANA, de
26/06/2015, estou mviaido en aio impresa), a Nota Técnica SEMARH/SRH n° 03/2015,
ree- te a certificag5o do 30 PeIodo do PROGESTAO no estaio de Sergipe e determinag5o do
vai or da tecd ra parcel a.

A provd to a oportuni dade paa externar Os mais votos de esti ma e consi deaã.

Ateici osaneite,

OLIVIER FERREIRA DASCHAGAS
Saràio de Eaio do MeoAmbieitee

dos Reura)s Hidricos
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GOVERNO DE SERGIPE
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos - SEMARH
Superintendência de Recursos HIdricos - SRH

Nota Técnica SEMARHISRH n.°0312015

Assunto:	 Certificação do 32 perIodo do PROGESTAO do estado de Sergipe e
deterrninaço do valor da 3 9 parcela.

Setor:	 SEMARH/SRH/DARCRH - Coordenadoria de Outorga e Vistoria - COy

1. Esta Nota Técnica tern como objetivo contestar a Nota Técnica n.2

13/2015/COAPP/SAS, de 26 de junho de 2015, que consolida as certificaçöes
realizadas pelas Unidades Organizacionais da ANA, responsáveis pela verificaco das

açöes referentes ao cumprirnento das Metas de Cooperacão Federativa do
PROGESTAO.

2. Para a cornprovacão da Meta 1.1. integração de dodos de usuários de recursos
hIdricos, no caso de Sergipe, fazia-se necessário o encaminhamento dos seguintes
itens:

A. Lista dos usuários regularizados inseridos no CNARH ate 2013 (equivale a 80%
da nota);

B. lndicaçäo do quantitativo de usuários já regularizados por Sergipe;

C. Lista dos novos usuários inseridos no CNARH e que foram regularizados entre
01/01/2014 a 31/12/2014 (equivale a 20% da nota).

3. No item A o Estado recebeu a nota maxima, uma vez que superou a meta
estabelecida de 20% (76,03%, de acordo corn a Nota Técnica n. 2 05/2015/COCAD).
No entanto, foram iriseridos pela SEMARH/SE no CNARH40 urn total de 530
usuários regularizados em Sergipe ate 2013, ernbora a Nota Técnica informe que
apenas 403 usuários foram considerados.

4. No item C, entretanto, o Estado recebeu apenas 13,65%, de urn total de 20%
possIvel, pois a Nota Técnica n. 2 05/2015/COCAD informa que dos 145 usuários
regularizados pelo Estado em 2014, apenas 99 foram considerados no CNARH.

5. 0 estado de Sergipe fez urn grande esforço para atingir os objetivos desta meta,

inserindo ern 12 de dezembro de 2014 todos os usuários regularizados no Estado,
perfazendo urn total de 675 usuarios, sendo 530 relativos ao perIodo de 2000 a
2013 e 145 autorizados em 2014.

6. Foi comunicado pela ANA/COCAD, em 17 de dezembro de 2014, a existência de urn
grande nümero de inconsistências.
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'	 . GOVERNO DE SERGIPE
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos HIdricos - SEMARH
Superintendéncia de Recursos Hidricos - SRH

7. Foi realizada urna reviso da panilha enviada pela SEMARH/SE corn base nas
inconsistências apontadas pela ANA/COCAD, juntamente corn uma justificativa das
correçöes realizadas, encarninhadas ern 23 de dezembro de 2014.

8. Näo houve por parte da ANA/COCAD nenhurn pronunciamento a respeito da verso

final da planilha enviada pela SEMARH/SRH. Ern 12 de janeiro de 2015, através de
acesso ao CNARH, constatou-se urn total de 837 usuários cadastrados ern Sergipe, o
que nos Ievou a acreditar que todos os usos regularizados estavam inseridos e
consistidos de maneira adequada.

9. A descriço inicial do parágrafo 15 da Nota Técnica n. 2 05/2015/COCAD corrobora
corn a inforrnaçào relativa ao nümero de usuários citados no parágrafo acima. Ainda

de acordo corn este pargrafo, devido a problemas existentes no sisterna, a
SEMARH/SRH-SE no teve corno cornprovar as inconsisténcias ainda existentes,
deste rnodo considerou-se a Meta relativa a Integraçâo de dados de usuários de
recursos hIdricos finalizada.

Assim, pelos motivos expostos a SEMARH/SRH-SE reitera:

Em 12/12/2014 foram inseridos 675 usuários no CNARH;

• Em 23/12/2014, corn bases nas inconsistèncias comunicadas pela
000AD/ANA em 17/12/2014, foi encarninhada revisão da planilha;

• Em 12/01/2015, apOs acesso no CANARH, o sistema registrava um total de
837 usuários cadastrados, correspondentes ao total de 675, usuários estaduais
somado aos usuários de dominio federal.

Por estes motivos, SEMARH/SRH-SE solicita a reviso da análise técnica da ANA,
referente a certificação da Meta 1.1 CNARH apresentada na Nota Técnica n9
05/2015/CaCAO.

Cabe alertar que o processo na SRH é realizado fora do sisterna e que so as vezes o
CNARH é acessado, para fins de atualização.

Aracaju, 15 de julho de 2015.

'Renilda"omes de Souza

Coordenadora de Outorga e Vistoria
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40ANA
AGENdA NACIONAL DE AGuAS

Nota Técnica n° 05/201 5/COCAD
Docurnento n°: 00000.024833/2015-51

Em 04 de maio de 2015

A Senhora Superintendente de Fiscalizacoo
Assunto: Certificação dos Met as Federativas do Progestäo referentes ao exercIcio de 2014 -

Estados em ciclo 3 - AL, GO, MI, PB, PR, P1, Ri, RO e SE

Referência: Documento 00000.018060/2015

lntroducao

1. Esta Nota Técnica tern o objetivo de atestar o cumprimento do Meta 1.1 -
lnfegraçOo dos dodos de usuarios de Recursos Hidricos do Progestão, relacionada 00 ciclo 3,
tendo como ano de referéncia 2014, para Os estados de Alagoas. Goiás, Mato Grosso, Paraiba,
Paraná. Piaui, Rio de Janeiro, Rondônia e Sergipe.

2. As analises foram elaboradas considerando os critérios de avaliçOo definidos
para este exercicio, conforme Informe n° 5 do Progestöo, encaminhado para os estados em 09
de setembro de 2014, que apresenlou como data limite para a integracOo dos dados, 31 de
dezembro de 2014.

3. 0 Informe n° 5 indica que a certificacoo do terceiro perIodo correspondente 00
ano de 2014, para Os estados que utilizam o sistema CNARH de forma integral, ou seja, como
seu sistema de cadastramento Palo os usuários estaduais será comprovada mediante 00
encarninhamento dos seguintes itens:

A. Lista dos usuórios regularizados inseridos no CNARH. Este n5mero deve equivaler a pelo
menos 20% do total dos usuários regularizados pelo Estado ate 31/12/2013
(independente do significãncia do uso);

B. lndicaçOo do quantitativo de usuários já regularizados pelo Estado;
C. Lista dos novos usuários inseridos no CNARH e que foram regularizados entre 01/01/2014

e 31/12/2014.

4. Cabe ressaltar, que para os estados que adolam o CNARH de forma integral,
por näo possuirem sistemas próprios para o cadastramento dos usuários estaduais, foram
disponibilizadas duos versOes do sistema, CNARH 1.0 ou CNARH40. Os estados, cujo
cadastrarnento é autodeclarafório utilizarn o CNARH 1.0 e os estados que se responsabilizam
pelo cadastramento dos usuários estaduals utilizam o CNARH40.

5. Para os estados que possuem seus sistemas de cadastros especificos paro os
usuários estaduais, coberá a disponibilizaçöo dos dados pelo sistema CNARH, versöo 40. Para
esses estados a meta será comprovada mediante encaminhamento dos seguintes itens:

A. Lista dos usudrios regularizados (independente do significância do uso) disponibilizados
no plataforma do CNARH40 em 2014. Os usuórios desta lista devem representor o total
de usuários regularizados entre 01/01/2014 e 31/12/2014. Caso o estado não tenha



iniciado a disponibilizaçOo dos dodos a cargo inicial deverá conter Os dodos de todos
os usuários regularizados at é 31/12/2014;

B. lndicacäo do quantitativo de usuários já regularizodos pelo Estado;
C. Listo dos usuários do ciclo anterior que não tenhom sido sincronizados no primeira cargo

devido a inconsisténcia nos dodos corn a indicacao do situacão at ual (sincronizados e
não sincronizados, bern coma deverOo ser apontadas as devidos correçOes.

6. Cabe ressaltar que, para todas as possibilidades de disponibilizacOo dos dados,
a comprovaçOo do item A, equivalerá a 80% do nota de avaliação do perlodo; e a
comprovação do item C equivalerá 020% do nota de avaliação do perlodo p0100 meta 1.1
do ProgestOo. A informacao referente ao item B será utilizada para validação dos itens A e C.

Análise dos encaminhamentos

7. Os estados que adotam o sistema CNARH como seu sistema de cadastramento,
sob a versão 1.0 do CNARH, por serem autodeclaratório, e que indicaram esta adocao no
comprovação desta meta no ciclo 2, são: MT. P1 e RJ.

8. 0 estado de RO também adoto a versOo 1.0 do CNARH, fato ocorrido
anteriormente 00 ProgestOo, no entonto, 00 contrório dos estados de MI, P1 e RJ, o estodo de
RO não utilizo em seus procedimentos o cadastro aufodeclaratório.

9. Para análise foram utiiizados Os dodos encaminhados pelos estados a partir de
seus relatórios e respectivos anexos sendo comparados corn os dodos existentes no CNARH.
Posleriormente foi calculodo o percentual equivalente do comprovoçOo do meta, a portir dos
quontitativos de usuários regularizados informados pelo Estado. A tabela 1 apresenta resumo
dos dodos encarninhados pelos estodos de MI, Pt, RJ e RO e do anátise realizado.
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RO

331

Nào informou

Não ha como colcular

0%

619

Não informou

Não ha como calculor

[•A

0%

Itens solicitados	 MT	 P1	 Ri

A) Lista 1 - usuários inseridos no CNARH que foram	 659	 Não foram	 1.709
regularizados pelo estado ate 2013	 cadastrados

B) Quantifativo - usuários regulonzodos pelo 	 2.084	 2.757	 1.745
estado ate 2013
Percentual de usuários regularizados ate 2013 que 	 31,62% (>20%)	 0%	 97,93% (>20%)
encontrom-se cadastrados no CNARH (minimo de
20%)

(').100%
Percenfuol relativo 00 cumprimento do exigéncia 	 80%	 0%	 80%
constante no item A (lista 1) - (valor móximo
possivel - 80% do percentual total do
comprova(;öo)
C) Lista 2— usuários inseridos no CNARF-1 que foram	 470	 NOo foram	 318
regularizados em 2014 	 cadastrados

D) Quantitativo - usuários regularizados pelo	 511	 -	 318
estado em 2014
Percentual de usuários regularizodos em 2014 que 	 9197% (<100%)	 0%	 1 00% (=100%)
encontram-se cadastrados no CNARH (100%)

() 
* 100%

Percentual relotivo co cumprimento do exigéncia 	 18,39%	 0%	 20%
constante no item C (listo 2) - (valor máximo
possIvel - 20% do percentual total de
comprova(;do)

[ (i) * 0,21 * 100%
Percentual relativo 00 cumprimento da meta 1.1 	 80% + 18,39% = 98,39%	 0%	 80% + 20% = 100%
(total de comprovaçöo do Meta 1.1)

Tabela 1 - lnformacoes encaminhadas pelos estados para cumprimento do Meta 1.1 do Progeslao - MT. P1, RJ e RO.



10. No Olfima linha do lobelo 1 é possivel visualizar o percentual de cumprimento do
meta poro Os estados de MT. Pt, RJ e RO, a partir dos cálculos reolizados, conforme
determinodos pelo Informe n° 5 e reopresentodos no parágrafo 6 desta Nota Técnica.

11. Os estados de Alagoas e Sergipe, no comprovaçOo do ciclo 2, indicaram a
forma integral de uso do CNARH, no entanto, a próprio estado inseriria os dodos no CNARH.
Para esso situacOo foi disponibilizo a versOo denorninoda CNARH40, onde somenfe 0 estado
possul ocesso.

12. 0 Esfodo de GO, indicou o usa porcial do CNARH, quando do cerfificocöo do
ciclo 2, por possuir urn sisterno próprio, no entonto, fol observado, que a insercão dos dodos
ocorreu par meio de digitocOo direta no plotaformo do CNARH40, corn isso pora sua ovolioçöo
foram utilizados as critérios definidos poro as estodos que odotom integrolmente o CNARH, mas
nôo de forma outodeclaratório, pals poro a digitacOo direfo se requer mois tempo, no entonto
O estodo deve sempre criar as condicoes necessários poro a cumprimento do meta, a partir do
conhecimenfo que possuem dos seus quantitativos.

13. A tabela 2 opresento resumo dos dodos encaminhados pelos esfodos de AL, GO
e SE e do onólise reolizada.



80% + 8,31% = 88,31%	 2,14% + 0,14% = 2,287.

;fados para cumprimento do Meta 1.1 do ProgestOo - AL, SE e GO.

SE

403

530

76,03% (>20%)

80%

99

145

68,27% (<100%)

13,65%

80% + 13,65% = 93,65%

AL

184

863

21,32% (>20%)

80%

74

178

41,57% (<100%)

8,31%

GO

342

12.786

2,67% (<20%)

2.14%

15

2.144

0 70010 (<100%)

0,14%

Itens soilcltados

A) Usta I - usuários inseridos no CNARH que foram
regularizados pelo estado ate 2013

B) Quantitativo - usuários regularizados pelo
estado ate 2013
Percentual de usuários regulorizados ate 2013 que
encontram-se cadostrados no CNARH (minimo de
20%)

(.) * 100%
Percentual relativo 00 cumprimento do exigencia
constante no item A (lista I) - (valor máximo
possivel - 80% do percentual total do
comprovaçöo)
C) Lista 2— usuOrios inseridos no CNARH que foram
regularizados em 2014

D) Quantitativo - usuários regularizados pelo
estado em 2014
Percentual de usuários regularizados em 2014 que
encontram-se cadastrados no CNARH (100%)

() * 100%

Percentual relativo 00 cumprimento do exigéncia
constonte no item C (lista 2) - (valor môximo
possIvel - 20% do percentual total de
comprovacao)

* 0.21 100%
Percentual relotivo 00 cumprimento do meta 1.1
(total de comprova(;ão do Meta 1.1)

Tabela 2 - lnformacOes encaminhadas pelos e



14. No Ctima linha do tobela 2 é possivel visualizar o percentual de cumprimento do
meta para Os estados de AL e GO, a partir dos cálculos reolizados, conforme determinodos
pelo Informe n° 5 e reopresentodos no poragrafo 6 desta Nota Técnico.

15. 0 estodo de SE em seu relatório opresenta urn valor de 837 registros existentes no
CNARH, verificodos em joneiro de 2015, no entanto em abril de 2015 este quantilativo é de 502.
Tal diferenca ocorreu devido a umo inconsisféncia do sistema que duplicou alguns registros.
Observada a situacão, foram reolizados Os ajustes pela ANA. Devido a este fato, o estado teve
dificuldade, apesar do existêncio de quose a totolidade dos dodos no CNARH, de verificar no
relatório extraldo no inido de joneiro de 2015, efetivamente as dodos que foram oceitos pelo
sisterno. Sendo ossim considerou-se a certificocOo total (100%) quanta oo cumprimento do
meta paro este estodo, visto que a foto que impossibilitou a comprovação está relocionodo a
urn problerna no aceitacão dos dodos pelo banco de dodos do CNARH40.

16. Os estados de PB e PR optaram, no comprovoçOo do ciclo 2, pelo uso parcial
do CNARH, par possuirem sistemos próprios de cadastromento, desto forma, as dodos seriam
disponibilizados por meio do sincronizoçOo direfa. Para essa situacOo, foi definido a uso do
sisterna CNARH40, corn o disponibilizo(;Oo via upload de planilho eletrônica contendo todos as
dadas, sendo ossim no tabela 3 são apresentados as status dos inforrna(;öes solicitadas.

Itens solicitadas
A) Lista 1 - usuários inseridos no CtJARH ate 2014
B) Quontitativo - usuários regularizados pelo
estado ate 2014
Percentual de usuá(os regularizodos ate 2014
que encontram-se cadastrados no CNARH (=
100%)

PB
	

PR

	

1.455
	

Não encaminhou

	

4.268
	

Não encaminhou

	

34,09%
	

Não ha como calcular

()
Percentual relativo 00 cumprimento do	 27,27%	 0%
exigéncia constante no item A (lista 1) - (valo
máximo possIvel - 80% do percenfual total do
comprovacöo)
C) Lista 2 - usuários não sincronizados (corn as 	 Não encaminhou	 NOo encaminhou
justificotivas)
Existéncia do lista referente 00 item C (100%)	 NOo ha coma calcular	 Não ha como colcular
Percentual relativo 00 cumprimento do	 0%	 0%
exigéncia constante no item C - (valor maxima
possIvel - 20% do percentual total de
comprova(;Oo)
Percentual total de comprovação do meta 1.1 I	 27,27%	 0%
Tobelo 3— lnformacOes encaminhadas pelos estados paro cumprimento do Meta 1 .1 do
Progestao - PB e PR.

17. No Ultima linha do tabelo 3 é possivel visualizar a percentual de cumprimento do
meta para as estados de PB e PR, a portir dos cálculos realizados, conforme determinodos pelo
lnforme n° 5 e reapresentodos no parágrafo 6 desta NT.

18. Cabe ressaltar, que a estado do PB realizou duos cargos de dodos (upload de
planilha) no sisferna CNARH40, nos datas 03/10 e 22/12, respectivomente contenda 1.403 e 52
registros, a que não contabilizava a totalidade dos dodos a serem disponibilizadas. Esperavo-se
que nos dias seguinles, a prirneira cargo de dodos, fossem reolizodas cargos camplementares
dionte do êxito obtido no cargo iniciol, a que não foi abservado.

19. Observou-se que muitos estados iniciaram a insercãa dos informacOes somente
no Ultimo més do ano de 2014, a que pode ter dificultada a cumprimento do meta diante do
volume de inforrnacoes a serern inseridas no CNARH. Desta forma, sugere-se que as estados



•ANA
AGENdA NACIONAL DE AGuAS

Nota Técnica n2 3/2015/COSUB
Documento n 9 : 00000.020552/2015-29

Em 14 de abril de 2015.

Ao Senhor Coordenador
Assunto: PROGESTAO - Programa de Consolidaçào do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas -
Certificação do cumprimento da Meta Federativa 1.2- Compartilhamento de informacoes sobre águas
subterrãneas
Referenda: 00000.018060/2015-73 (VIA 001)

1. A presente Nota Técnica trata da verificação ao atendirnento da Meta 1.2:
Compartilhamento de informaçoes sobre águas subterráneas do Progestão, referente ao exercicio de
2014. Fazern parte desta avaliaçao os estados que estáo no 3 2 Periodo de certificaçao, no caso,
Alagoas, Goiás, Mato Grosso, Sergipe, Piaui, RondOnia, Rio de Janeiro, Paraná e Paralba; e os estados
no 22 Periodo de certificacào, no caso, Acre, Amazonas, Bahia, Pernambuco, Rio Grande do Norte,
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Espirito Santo e Tocantins.
2. A Meta 1.2 foi deflnida como o compartilharnento, por meio do Sistema de Aguas
Subterrâneas - SAS, no ámbito do SNIRH, das informaçöes sobre autorização de perfuração de pocos e
sobre emissães de outorgas de águas subterrãneas pelo estado. 0 Sisterna de Aguas Subterràneas -
SAS consiste em um banco de dados sobre autorização de perfuraçao de poços e outorga de águas
subterrâneas integrado a um mOdulo de Inteligéncia Hidrica corn ferrarnentas que auxiliarão os gestores
de águas subterrâneas na tomada de decisão. 0 SAS ainda se encontra em desenvolvimento no ârnbito
da Agência Nacional de Aguas e, ate a presente data, não foi disponibilizado aos gestores estaduais.
Recentemente, a Superintendência de Tecnologia da Informacao- STI apresentou a Superintendéncia de
Prograrnas e Projetos - SIP urna proposta de reformulaçao do rnódulo de banco de dados do SAS, em
que seus campos de informação seriam agregados ao CNARH 40. Tal proposta, aceita no ãmbito da SIP
e COSUB, ainda está pendente de aprovação pela diretoria da ANA.
:3. Tendo em vista o atraso na finalizaçao da interface do SAS, estabeleceu-se para fins de
certificaçao da Meta 1.2 o preenchimento de urn questionário sobre a gestao das águas subterráneas nos
estados. 0 questionário contém questöes sobre a visao institucional, o quadro de pessoal, a visão geral
sobre os aquiferos, o licenciamento de poços, os USOS insignificantes, os processos de outorga e a forma
de armazenarnento das informaçoes no órgão gestor estadual.
4. 0 critério para avaliaçao da meta foi o envio do questionário devidamente preenchido no
prazo estabelecido pela Superintendência de Apoio ao SINGREH - SAS, ou seja, ate a data de 31 de
marco de 2015.
5. Todos os estados que aderirarn ao Prograrna Progestäo corn metas para o exercicio de
2014 enviararn o questionário devidamente preenchido no prazo, sendo eles: Acre, Alagoas, Amazonas,
Bahia, Espirito Santo, Goiás, Maranhäo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraiba, Paranã,
Pernambuco, Piaui, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e
Tocantins.
6. 0 percentual de questoes respondidas satisfatoriarnente variou de 87 a 100%. Nâo foram
penalizadas as respostas corn lacunas de informação, desde que justificadas.
7. Diante do recebimento das informaçoes solicitadas no questionário, dentro do prazo

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CODGO DE vERIFIcAçA0: B199A161.



sejam alertodos quonto ao uso contInuo ao sistema durante o ciclo avaliotivo pora atingirem a
meta.

20.	 Para Os próximos ciclos avaliativos, os estados devem afentar-se para a forma
solicit ada do apresentacoo dos resultados, bern como a data limite para a envio dos mesmos.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
RAQUEL SCALIA ALVES FERREIRA

Coordenadora de Cadastro
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4oANA
AGENCIANACtONAL DE AGUAS

Nota Técnica n 2 17/2015/SPR
Documento n 9 : 00000.023954/2015-85

Em 29 de abril de 2015.

Ao Senhor Superintendente de Planejamento de Recursos Hidricos
Assunto: PROGESTAO - Anélise de atendimento a Meta 1.3: Contribuiçao para difusão do
conhecirnento do Prograrna Progestão referente ao exercicio 2014.
Referenda: 00000.018060/2015-73 (VIA 002)

A presente Nota Técnica trata da verificaçao ao atendirnento da Meta 1.3: Contribuição
paradifusao do conhecimento no ãmbito do Programa de Consolidacão do Pacto Nacional pela Gestão
das Aguas - PROGESTAO.

2. 0 objeto do contrato refere-se a transferéncia de recursos financeiros da ANA a
ENTIDADE ESTADUAL, no ãmbito do Prograrna de Consolidaçao do Pacto Nacional pela Gestão das
Aguas na forma de pagarnento pelo alcance de metas de gerenciarnento de recursos hidricos, mediante
o cumprirnento das metas de gestao

3. A ANA, conforme atribuição conferida pela Resolução CNRH n 9 58/2006, elabora
anualmente, desde 2009, o RelatOrio de Conjuntura dos Recursos Hidrico no Brasil. Todas as versöes do
Relatório de Conjuntura encontram-se disponiveis para download no portal eletrônico da ANA
www.ana,gov,br). A participação dos estados, através das secretarias estaduals de recursos hIdricos e
melo ambiente e órgãos gestores estaduais de recursos hidricos, tern sido decisiva para atingir Os
esultados apresentados.

4. Conforme especificado no Anexo I presente nos contratos assinados corn os Estados no
âmbito do PROGESTAO (Processo de Certificação das Metas de 000peraç5o Federativa e de
Gerenciamento de Recursos Hidricos em Ambito Estadual), a Meta 1.3: Contribuição para difusão do
conhecimento, corresponde ao compartilhamento no ámbito do SINGREH das inforrnacoes sobre a
situação da gestao de águas que subsidiarn a elaboracao do Relatório 'Conjuntura dos Recursos
Hidricos no Brasil

5. 0 critério de avaliação da meta do PROGESTAO, conforme previsto em contrato,
consiste no envio por parte do estado das informaçoes solicitadas no prazo estabelecido e conforme
formato definido pela ANA.

6. Para a elaboracao do Relatório de Conjuntura - Informe 2015 a ANA, em 22/08/2014,
enviou oficio aos Estados (Oficio Circular n2 002/2014/SPR-ANA - doc. prOton 027935/2014) solicitando
informacoes para o Relatório de Conjuntura - Informe 2015.

7. As informaçoes sobre Qualidade das Aguas e Outorgas Estaduais são as que se
enquadram para efeito de avaliação do Progestao, pois são as que necessitam de atualizaçao
sistemOtica e periódica e são as que necessitam estar integradas a base de dados do Conjuntura em
formato especifico. 0 envio dessas informaçoes objetiva apresentar uma visão integrada dos recursos
hIdricos em ãmbito riacional, incorporando as informacoes dos diversos integrantes do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos HIdricos.

8. Esta avaliacão trata, portanto, do atendimento a solicitação para subsidiar a elaboraçCo
do RelatOrio "Conjuntura dos Recursos HIdricos no Brash - lnforme 2015", cujos dados foram
solicitados em agosto de 2014. A tabela presente no Anexo 1 traz as informacoes contratuais e o
atendimento a meta 1.3 do Progestão, referentes aos Estados avaliados.



estipulado e no padrào requerido, certificamos que os estados que adotaram 2014 como
32 e 22 Periodos de certificacáo cumpriram a meta 1.2.

Atenciosamente,

	

(assinado eletronicamente) 	 (assinado eletronicamente)

	

Leticia Lemos de Moraes	 Marcia Tereza Pantoja Gaspar
Especialista em Recursos Hidricos 	 Especialista em Recursos Hidricos
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ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CODIGO DE VERIFICAcAO: 8199A161.



SI 11)

via digital (e-mail). em
20/10/2014

via digital (e-mail) em
31/10/2014

via dig ital (e-mail) em
21/11/2014

via dig ital (e-mail), em
20/10/2014

via digital (e-mail) em
25/09/2014

via digital (e-mail) cm
14/11/2014

Situ

sirn

Si tfl

sim

sim

Si in

SI ill

Oficio 00 0067/2014 -
GAB. de 28 de outubro

(Ic 2014

Oltcio n`0067/2014 — GAB.
de 28 dc outubro de 2014

ANEXO 1. Atendimento a meta 1.3 (Ic cooperacao federativa (10 Irograma Progcstão referentes ao exercIcio 2014.

Data de Atendimento i meta 1.3: envio (ou justificativa de no envio) de dados sobre

Estado	 Processo	 on ra 0	 Contratada	 assinatu ra	 I'erio(Io	Progcstao	 ,	 Docurnentos	 Qualidadecontra to	 Outorgas	 Documentos comprobatorioscomprobatorios	 das aguas

Ressalta-se que o cstado novia dicital (c-iiiail). cm

	

4 10:2014 	 'j)VIOU os dados )OiS

	

Secretaria de Estado do 	 justi ticou quc 0 lab.

Al.	 1368/2013	 065ANA/2013	 Meio Ambieritc c dos 	 20/09/2013	 3°	 sm	 e	
51111	 Fisico-Quimica está em

	Recursos Hidricos -	 relorma desde 20 13.
Sk\1ARIl/AL

Oticio no 492, 20I4-GS, Oficio 
no 

49212014-GS, dc

	

de 1410/2014	 14/10/2014

Sec reta ri a de I stado do
\Ieio Ambiente e dos	 '1/17/201'Recursos 1-lidricos -

SEMARI I/GO

Secretaria de lstado (10
\'lcio Ambiente -	 03/12/2013	 30

SEMA/MT

Agéncia Exccutiva de
Gesto das Aguas -	 16 082013	 30

A I SA

Instituto das Aguas do
Paranã -	 23/09/2013	 30

AG U A SIA RAN A

;o	 219112013	 I 13ANAi2013

\1F	 1606/2013	 087/ANA/20 13

PB	 0944 2013 050ANA/20 13

PR	 0773/2013	 068/ANA/20 13

3°



9. Pela análise da tabela, verifica-se que as informaçöes apresentadas pelos Estados atendem
ao padrão solicitado peta ANA e foram incorporadas a base de dados do Relatório de Conjuntura dos
Recursos Hidricos - Informe 2015.

10. Considerando que:

todos os Estados enviaram as informacoes disponiveis solicitadas;

as informaçoes disponiveis estavam no padrao requerido.

Atesta-se pelo cumprimento da Meta 1.3: Contribuiçào para difusão do conhecimento, para todos os
Estados avaliados, nos ciclos 2 e 3 (exercIcio 2014), no que se refere ao compartilhamento das
informaçães que subsidiam a elaboração do Relatôrio "Conjuntura dos Recursos HIdricos no Brash -
Informe 2015".

Atenciosamente,

(assinado etetronicamente)
LAURA TILMANN VIANA

Especiatista em Recursos Hidricos

(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE LIMA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

Coordenador de Conjuntura e Gestão da Informação



Fstado	 P	 Contratorocesso	 -	 ContratidaProgestao

Data (IC
Atendimento a meta 1.3: envio (ou justificativa de não envio) de dados sobre

assinatura	 Perlodo
contrat()	 Outorgas	 Documentos	 Qual idade Documentos comprobatórioscomprobatórios	 das Aguas

Secretaria de \lincracao.
(icodiversidade c

AM	 2190/2013	 I I 5/ANA/20 13	 Recursos I lidricos do	 31/12/2013	 2°
Fstado do Amazonas -

SEMGRH/AM

IflStittlt() do rvlcio
BA	 0329/2014	 033/ANA/2014	 Ambiente c Recursos	 02/07/2014	 20

Hidricos - INFM\

Agéncia
Estadual de

ES	 06122014	 044/ANA2014	 Recursos	 19082014	 20
II Idricos -
AGIRI I

Os procedimcntos a	 monitoratllent() de qualidadc
sereni utilizados para a 	 da :igua
emissio de outorga de
dircito de USO (Ia ãgua	 Oticio no
airida Sc encontram em	 $05 2014 GAB SEv1A, de

fast de elaboracao.	 29/10/2014
Ressalta-se clue o estado Ressalta-se que o estado iiaonao Cli VUU Os dIos OIS

.tJIlClO II	 CI1VIOU OS clados [tOtS aitida
VI

rif,11	
ItaO P055(11 rede (IC

(IC de45 f4 OS	 monitoramento de qualidade
Sim	 iccurSos ) i1ricos. 	 situ

Oficio	 Oficios n' 181/2014/208/2014/SFMGRI1. di 	 SEMGRILdc30/10/201402/1 11 /2014

via digital (c-mail) cm	 via digital (e-mail) cm
sim	 09/12/2014	 StIll	 09/12/2014

Oticio
sim	 -Otcio AGERFI DPI I/N°	 situ

040/2014 cm 30/10/20 14

via digital (e-mail) cm
12/12/2014



Contrato	
Data de	

Atendimento a meta 1.3: envio (ou justificativa de nao envio) de dados sobre

Estado	 Processo	 Contratada	 assinatura	 Perlodo
Progestão	 Docurnentos	 Qualidadecontrato	 Outorgas

comprobatórios	 das águas	
Documcntos comprobatorios

Ressalta-se que o estado nâo

en VIOU OS dados pois não faz	Secretaria de Estado do	 I
Mcio Ambiente c

	

	
0 monitorament() de

Qualidade das Aguas dos
Recursos 1-lidricos -

17/11/2014
I'I	 1440/2013	 086/ANA/2013	 03/12/2013	 3°	 situ	

via digital (c-mail) cm
SEMAR/PI	

situ	 parãmetros necessaries para
o Conjuntura (dcclaracao
feita pela SFMARIPI no

RelatOrio Progestão 2014-
3° Periodo de Certiltcacão)

RJ	 0981/2013	 092/ANA/2013
Instituto Estadual do	

12/12/2013	 30	 situ	
Olicio INEA/DIGAT n°	

situ	
Oficio INEA/DIGAT n°

Ambiente - INEA	 270/14	 270/14

Ressalta-se que o estado n3o
envlou os dados pois ainda

não possui rede de

	

Secretaria de Estado do	 Olicio n°	 monitoramento de qualidade
R()	 1526/2013	 083/ANA/2013	 Dcscnvolvimcnto	 26/11/2013	 30	 situ	 3007/GA13/SEDAM, de	 situ	 da água

	

Ambiental - SEDAM	 29/10/2014
Ofieio n°

3007/GAB/SEDAM, de
29/10/2014

	

Secretaria de Estado do 	 Oficio Externo n°
Oficio Externo n° 830/2014

Meio Ambiente c	 830/2014— GS -
SE	 1369/2013	 085/ANA/2013	 03/12/2013	 3°	 situ	 situ	 —(IS - SEMARI-1, de

Recursos 1-lIdricos - 	 SEMARI I. de
30/10/2014

SEMARH/SE	 30/10/2014

	

Sceretaria de Estado (10	 Ressalta-se quc o estado	
Ressalta-se que o estado nao

AC:	 0942/2013	 082/ANA/2013	 26/11/2013	 20	 situ sim	 cnviou os dados pois ainda

	

Meio Arnbicntc - SLM.\	 nao CFIVIOU Os dados pOis
não possui rede de
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Parecer Técnico n° 219/SGH/ANA
Docurnento no 00000.02486/2015
Referenda: Docurnento n° 018060/2015-73

PROGI.S1'AO - Prograrna de Consolidaçio do
Pacto Nacional pela Gestio das Aguas ([stados de
Acre. Alagoas. Amazonas. E3ahia, EspIrito Santo,
Golds. Maranhão, Mato Grosso. Mato Grosso do
Sul, Paraiba, Paraná. Pernambuco. Piaui. Rio de
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul,
Rondônia, Sergipe e Tocantins) - Ccrtiflcaço de
Meta de ('ooperaco Fedcrativa 1.4 (Prevencio de
Eventos I Iidrologicos Criticos) referentes ao
exercicio de 2014.

INTR0DuçA0

1. A prcsente Nota Técnica tern por finalidade atender a Cornunicacão Interna n°
27/2015/SAS (docurnento no 018060/2015-73) que solicita certificaçâo das metas federativas
referentes ao excrcIcio de 2013 relacionadas ao Progestao. conforme previsto na ResoIuçio ANA
n° 379/2013 e Resoluçao ANA n. 1.485/201.

2. 0 Progcstao é corn posto por cinco metas de Cooperaco Federativa e outras cinco
nietas de gcstäo Estadual. Deverá ser desenvolvido pela AgCncia Nacional de Aguas - ANA cm
apolo aos Sisternas Istaduais de Gerenciarnento de Recursos [-lIdricos. visando:

3. I - Prornover a efetiva articulaçào entre OS processos de gestao das Iguas c de
re(-'ulaçao dos seus usos. conduzidos nas esferas nacional c estadual; e

4. II - Fortalecer 0 modelo brasileiro de governanca das águas, integrado,
desccntralizado e participativo.

5. 1)entro deste contexto, coube a esta SuperintendCncia de Gestao da Rede
I-lidrometeoroló g ica - SGH a certificaçao da meta de Cooperaçäo Federativa 1.4. quc aborda a
Prcvençio de Eventos I Iidroló g icos CrIticos, em articuIaço entre as GerCncias de Planejarnento
da Rede I-Iidrorneteorologica - GPLAN e a Geréncia de 0peraço da Rede I-lidrometeorok"gica -
(lEO RI-I.

i Eio 1)0

6. Para proceder a certiflcaçao da meta de ('ooperaço Federativa 1.4, quc aborda a
Prevenço de Eventos llidrológicos ('rIticos dos nove estados destacados, deverá ser constatado,
pela SGI I. a condiçio (IC operacâo dos sisternas de prevencao a eventos crIticos. caractcrizada pelo



2°

')O

Estado	 Processo	 Contrato	 ContratadaProgcstfio

Secretaria de Meio
IN IA	 1177/2013	 091/ANAI20I3	 Ainbiente e Recursos

I lidricos - SEMA

I flStitLltO de Mcio

MS	 1440/2013	 089/ANAI20I3	 Ambiente do Mato
Grosso do Sul -

IMASUL

i\gência Pernam bucana 30/09/2014PE	 2820/2013	 064/ANA/2014 de Agua e Clima - APAC

Instituto de Gestio das
RN	 2128/2013	 116/ANA/2013	 Aguas do Rio Grande (10	 31/12/2014

Norte - IGARN

Secretaria (IC Estado doRS	 2216/2013	 1141ANAl2013	 1/ 12/2013Meio Ambiente - SEMi\

Secretaria de Estado do
TO	 2767/2013	 01 0/ANA/20 14	 Mcio Ambi	 04/04/2014Desenvolvi

ente e do
mento

Sustcntãvel - SIMADES

Atendimento a meta 1.3: cnvio (ou justificativa de não envio) (IC dados sobre

	Documentos	 Qualidade)utorgas	 Documentos comprobatorioscoinprobatorios	 das Aguas

Oficio n°	 Oficio fl°
sim	 1084/14/GS/SEMA, de 	 sim	 1084114/GS/SEMA, de 22

22 de outubro de 2014	 de outubro de 2014

Ressalta-se que o estado
não ellViOl,i OS dados pois
ainda nio realiza outorga

sim de direito de uso dos 	
MITI

Oficio/I)IPRE/IMASUL/MS
recursos hidricos.	 In 1638/2014

Oficio/SEMACIGAB n°
462/2014

•	 via digital (e-mail) em	 •	 via digital (e-mail) emsim	 2609/2014	 Sun	 26/09/2014

•	 via digital (e-mail) cm	 via di gital (e-mail) em
Sim20/10/2014	 sim	 27/10/2014

via digital (e-mail) em 	 via digital (e-mail) emsim	 0511/2014	 Sirn	 11/12/2014

via digital (e-mail) em	 Oficio n°
sim	 31/10/2014 (dados sobre 	 sim	 268/2014/PRES/SANEATI

	

outorgas)	 NS, de 13/10/2014

Data de
assinatura	 Per lodo
contrato

11/12/2013
2°

05/12/2013	 20
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funcionaiiiento adequado dos equipamentos automaticos de coleta e transrnissào de dados
hidrolOgicos. benl como pela disponibilizaco de in1brmaço pelos órgäos competentes.

Como critérlo de avaliaçao, a estado dcverã seguir as seguintes exigéncias:

Manu(ençao Corre/iva necessária ao desempenho adequado 17(1 Iransinissao e
disponi/nli:acao (IC dados ieleniétricos, a par/jr do segundo periodo de cerlifIcaçâo (PerIodos 2
a 5), de forma a se garanhir urn Indice de irans,nis.sao e DiS/)OflibilizaçaO de I)ados leleineiricos
(ITI)) > 80%, sen(lo:

a) Indice de Transmisso e E)isponibilizacào de Dados Telcmëtricos (ITD): media
aritmética dos valores percentuais do Indice de Transmisso de Dados lelemetricos
(1'l') c do Indice de I)isponihilizaçio de Dados TelemCtricos (II)). calculado como:

ITI) = (IT + ID) / 2

b) Indice de i'ransniisso de Dados TelemCtricos (IT): percentual de dados
transinitidos scm atraso, considerando a frequência de transmissAo de cada cstaçâo
de monitoramento automático. calculado como:

IT= (Quantitativo de dados transmitidos scm atraso) / (Quantitativo total de dados
que deveriam ser transmitidos sern atraso).

c) Indice de Disponibilizaçâo de Dados Telemétricos (ID): percentual de dados
disponibilizados e armazenados no banco de dados da ANA, considerando it

frequência de transmissão de cada estaço dc monitoramento automatico, calculado
Coillo:

ID= (Quantitativo de dados disponihilizados e armazenados 110 banco de dados da
ANA) / Quantitativo total de dados que deveriam scr disponihilizados C

armazcnados no bailCo de dados da ANA).

S. No entanto, Para o ano de 2014, houveram diversas falhas operacionais no sistema
computacional da ANA. já que em inumeras situaçOes o mesmo Iicou temporariamente inoperante
impactando no cálculo do IT. tornando-o. portanto. não representativo. Em decorrncia disso. 0
lTD calculado Ililo se conligura em indice reprcsentativo do empenho do estado na manutcnçäo da
rede de alerta. Neste contexto, it certificaço da meta de Cooperacio Federativa 1.4 scrá tita a
partir da análise dos valores de IL) estimados para as estaçöes das siias redes.

9. A meta em questi() trata da cxecuçäo de "inanuIençcio correhiva necessaria ao
(IeSe/n/k'flh() (uIC(Jl1(iCIO iUi Iransini.ssao...	 assim a area tCcnica da Coordcnaço de 0peracio da
Rede I Iidrometeorológica Nacional (CORI II) definiu metodologia para a sua avaliaçäo.

10. Conforme descrito na meta. a estacâo é considerada Cm conlormidade qiiando a
transmissäo de dados (II)) C superior a 80%. Para essa análisc. foram utilizados os Indicadores de
I)isponibilidade Mensal gerados PCl0 sistema Gestor PCI), 110 site: hup://gestorpcd.ana.ov.hr/,  e
considerado o perlodo de tempo de Janeiro de 2014 a janeiro de 2015. As planilhas geradas foram
analisadas a fim de identificarem-se as estaçOes que tiveram baixas transmissOes de dados durantc
todo o periodo avaliativo, indicando a näo reaIizacio de rnanutencao corretiva.
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11. 0 quantitativo de estacoes não retificadas foi transformado em percentual,
considerando-se o montante de estacöes da rede de alerta estadual. Para cada perfodo avaliativo.
foi estabelecido urn percentual de aceitação de faihas na nlanutcnção das estaçOes, a saber:

2° PerIodo: menor ou igual a 20% da rede;

30 PerIodo: menor ou igual a 10% da rede;

Acirna do 30 PerIodo: menor ou igual a 5% da rede.

ANALISE

12. A partir disso, dentre Os estados no 2° perIodo avaliativo. considerou-se corno
atendida a meta, dc rnanutenção da rede aqueles que tiverarn faihas na rnanutenco de estaçOes (ID
<80%) somente em 20% ou menos da sua rede (Tab. 1).

2 PerIodo

Estados	 Rede	 Faihas na Manutencao	 Cumprimento
(Estaçoes)	 (% rede)	 da Meta

AC	 28	 0	 sIM
AM	 12	 25	 sii

BA	 9	 22	 SIM

ES	 4	 0	 SIM
MA	 11	 0	 SIM

MS	 12	 0	 SIM
PE	 25	 20	 sii
RN	 13	 08	 sii

RS	 1	 0	 SIM

TO	 15	 0	 SIM

13. 0 estado da Bahia apresentou duas estaçOes corn transrnissOes inferiores a 80%, a
saber: PORTO NOVO (45960001 / 1343008) e MORPARA (46360000 / 11430002). No entanto,
conforme o informado pela gestora da redejunto ao estado, a estaçäo MORPARA possui someite
telernetria do tipo Cota On-Line, cubs dados tern sido mantidos atualizados. Neste contcxto,
considera-se que sornente a estacao IORTO NOVO iiäo teve operacào garantida pelo estado.
Assim, para firn de apuracâo da meta. considera-se gue o estado da Bahia cumpriu a meta.

14. Para o estado do Amazonas, de acordo corn o gestor as cstaçOes que no receberarn
rnanutenço (FAZENDA VISTA ALEGRE; SERINGAL DA CARIDADE e VILA
BITIIiNCOURT) ainda no foram modernizadas. possuindo PCDs Ilandar. Ainda, os técnicos do
estado ainda não forarn capacitados para opera-las. Portanto, as estaçOes citadas foram
desconsideradas na estirnativa do atendirnento a meta. Assirn. todos os estados nesse perlodo
atenderarn a meta do Pró-Gestão.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CODIGO DE vERIFIcAcA0: 43D83CB2.
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Nola Técnica no 7/2015/COVEC
Documento n°: 00000.026194/2015-68

Em 8 de maio de 2015.

Ao Senhor Superinfendenfe de Operaçoes e Eventos Crticos
Assunto: PROGESTAO (Estado de SE) - Certificação da Meta de Cooperaçao Federativa 1.4:
Prevencao de Eventos Hidrológicos CrIticos - PerIodo 3.
Referenda: Processo no 02501.001369/2013 e ci no 27/201 5/SAS (Documento n o 18060/2015)

lNTRoDuçAo

1. 0 Programa de ConsolidaçOo do Pacto Nacional pela GestOo dos Aguas -
PROGESTAO, composto por 5 Metas de CooperaçOo Federativa e outros 5 de Forfalecimento
do GesfOo Estadual, fob regulamentado peio ResoluçOo ANA no 379, de 21 de marco de 2013, e
fern seus procedimentos para ocompanhomento e cerfificaçao de metas esfabelecidos peia
ResoiuçOo ANA n o 1485, de 16 de dezernbro de 2013.

2. De acordo corn a ResoiuçOo no 379/ 2013, "0 Progromo de ConsoildoçOo do
Pacto Nocional pe/o GestOo dos Aguas - PROGESTAO seró desenvolvido pelo Agenda
Nocionol de Aguas - ANA em apoio cos Sistemos Estoduois de Gerenciomento de Recursos
HIdricos - SEGREHs que inte gram o Sistemo Nocionol de Gerenciomento de Recursos HIdricos
SINGREH, visondo:

- promover a efetiva orticuloçOo entre as processos de gestOo dos águos e de
reguloçOo dos seus usos, conduzidos nos esferas nocionol e estodual; e

II - fortolecer o modelo brasileiro de governonço dos óguos, integrodo.
descen Ira Jizodo e Porticipotivo".

3. [Sf a Nota Técnica visa a anailsar e certificar porte do Meta de Cooperacao
Federativa 1.4 - Prevenção de Eventos Hidrológicos CrIticos, sob responsabilidade dos
Superintendéncias de OperacOes e Eventos Criticos - SOE e de GestOo do Rede
Hidrornefeoroiógica - SGH.

4. Esta meta corresponde a opera cOo ode quoda dos sistemos de prevençOo a
eventos crIticos, corocterizada pelo funcionomento ode quodo dos equipomentos outomáticos
de coeto e tronsmissOo de dodos hidro!ógicos, bern como pelo disponibilizo cOo de
informoçc5es aos órgOos corn peterifes".

5. A parfe avaiiada neste documento se refere 6 "ProduçOo de boletins diários, a
portir do terceiro perfodo de certificoçOo (Periodos 3 a 5), em pe!o menos 90% dos dios üteis,
disponftilizodos pora os órgOos competentes do estodo, bern coma poro a ANA. CENAD e
CEMADEN, contendo informoçOes cloros e suficientes poro a tornado de decisOo, inclusive
sobre envio e evoluçOo de even I uais eventos crIticos".

ANALISE E CERTIFICAcA0 DA META

6.	 Em 3 de dezembro de 2013, fob ossinado o Contrato no 085/ANA/2013 -
PR0GESTAO, enfre a AgOncia Nacbonai de Aguas - ANA, o Esfado de Sergipe, por bntermédio
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15. Para os estados no 30 perIodo de ava1iaço. considerou-se a meta atingida aqueles
que apresentaram faihas na manutenção intëriores ou iguais a 10% da sua rede (Tab. 2).

3 0 PerIodo

Estados	 Rede	 Faihas na Manuterição	 Cumprimento
(Estacöes)	 (% rede)	 da Meta

AL	 18	 05	 sii

GO	 7	 0	 SIM

MT	 4	 0	 SIM
PB	 13	 0	 sii

PR	 13	 02	 SIM
P1	 15	 07	 sii

RJ	 9	 10	 SIM
RO	 10	 0	 sii

SE	 10	 10	 SIM

16. Todos os estados analisados no 3° perIodo cumprirarn a meta estabelecida.

Este é o parecer.

Brasilia 30 de abril de 2014.

(Assinado Eletronicamente)
	

(Assinado Eletronicamente)
FRANCISCO ROMEIRO

	
LUCAS ALVES

Especialista em Recursos Hidricos
	 Especialista em Recursos 1-lidricos

Dc acordo, encaminhe-se ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hidricos (SAS)

(Assinado Eletronicamente)
EURIDES DE OLIVEIRA

Superintendente Adjunto de Gestão da Rede I-lidrometeorolOgica

4
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Niota Técnica n 2 17/2015/COSER/SRE
Documento n 9 : 00000.025090/2015-36

Em 5demaiode2015.

Ao Senhor Superintendente de Regulaçao
Assunto: Certificaçao da Meta Federativa 1.5 (Atuacáo para Segurança de Barragens) do Progestao,
referentes ao exercicio de 2014 - terceiro periodo de certificaçao.

lntrodução

1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de atestar o cumprimento da Meta 1.5- Atuaçáo para
Segurança de Barragens do Progestão para os estados Alagoas, Mato Grosso, Paraiba, Piaui, Rio de
Janeiro, Roridônia e Sergipe que adotaram 2014 como o terceiro periodo de certificacao.
2. 0 cumprimento em 2013 da meta 1.5 por esses estados foi atestado na Nota Técnica n2
29/2014GESER/SRE-ANA, docurnerito n 9 00000.021325/2014-30. 0 atesto do cumprimento da meta
pelos estados que adotaram 2014 como segundo periodo de certificacao está na Nota Técnica 16
/201 5/COSER/SER-ANA, documento n 2 00000.025089/2015-10.

3. As análises do presente documento se basearam nos Informe 2014 Progestao n 9s 05 e
07, nas Resoluçöes ANA n 9s 379/2012 e 1.485/2013, nos Contratos Progestao, nos Relatórios Progestao
recebidos das entidades estaduais e nas informaçöes para o Relatório de Seguranca de Barragens
enviadas pelos órgäos fiscalizadores de segurança de barragem, por meio de formulário eletrônico.

4. De acordo com o item 1.6.5 do Anexo I dos Contratos Progestao, a partir do terceiro
periodo de certificaçao, o estado deverá fiscalizar as barragens constantes de seu cadastro.

5. A meta será considerada atendida com a preparacão para a fiscalizacão, que consiste na
complementação e atualizaçao do cadastro de barragens, e na classificacao por categoria de risco das
barrage-is constantes no cadastro corn altura major ou igual a 15 metros e/ou capacidade do reservatório
na cota maxima normal rnaior ou igual a 3hm 3. Dessa forma, haverá informaçöes suficientes para iniciar
a fiscalização, além de possuirern um critério de priorizaçâo das acôes, podendo iniciar pelas barragens
classificadas como risco alto.

Análise dos cadastros de barragens recebidos

A tabela abaixo resume os dados constantes nos cadastros de barragens recebidos.

Tabela 1 - Dados dos cadastros de

I stado	
Enticlade	 I3arrticns

I iscal iiadora	 cadasi radas

estaduais - RSB 2014.

N" dc barra gens coin os seguintes campus preenchidos



do Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos HIdricos - SEMARH, e o Conseiho
Estadual de Recursos HIdricos - como interveniente.

7. Em resposto a Cl n° 27/2015/SAS (Documento n° 18060/2015), esfá sendo
onolisodo nesso NT o Relatório PROGESTAO 2014 do Estodo de SE (Documento n° 18031/2015),
Meta de Cooperocão Federotivo 1.4 - Prevencoo de Eventos Hidrológicos CrIticos.

8. Para análise do Meta de Cooperoçao Federotivo 1.4 - PrevençOo de Evenfos
Hidrológicos CrIticos, mois especificomente do porte relativo a ProduçOo de boletins diários",
foi solicitodo oos Estodos a opresentocoo de urn Relatório de ConsolidocOo dos Boletins
Diários do Solo de SituoçOo", contendo:

o. 0 modelo do(s) boletim(ns) que foi(ram) produzido(s) durante o ono de 2014,
inclusive sobre eventuois eventos crificos ocorridos;

b. A indicocão do quontidode aproxirnodo de coda boletim produzido;

c. Se houve ou não publicacão em website e, em coso afirmotivo, corn o
inforrnocoo do endereco eietrônico; e

d. Os órgOos que receberom os referidos boletins.

	

9.	 Anolisondo-se o material opresentado pelo Estodo, integrante do Relotório
PROGESTAO 2014, verifica-se que:

o. São produzidos boletins diários de previsão do tempo e boletins climáticos
mensais. Ocasionolrnente são ernitidos boletins de olerta poro oviso de eventos
criticos. Os modelos dos boletins opresentodos nos anexos contêm dodos de
previsOo do tempo, tendência dos chuvos, clirnotologio do precipitoção e
temperofuro e prognóstico meteorolOgico. Entretonto, não consto nos boletins
informacOes sobre a situocão dos rios (niveis e vazOes).

b. Segundo inforrnocOes do relotório, foram produzidos em 2014: 365 boletins diários
de previsão do tempo; 12 boletins climáticos mensais; e 6 boletins de olerto;

c. Foi indicado que os boletins são disponibilizodos no internet no endereco
htfp://www.sernorh.se.gov.br/mefeorologio;

d. Foi informado que os boletins foram encominhodos as seguinfes instituicOes:
Coordenodorio Especial do Defeso Civil Estodual; Gobinete do Governodor;
Secretoria de Estodo do Agriculturo; Prefeifuras Municipois; Defeso Civil dos
rnunicIpios sujeifos a eventos criticos (Arocoju, São Cristóvão, Maruirn, Loronjeiros,
Cedro do São João, Pinhão. Itoporango dAjuda, Estãncio, Nosso Senhora do
GlOrio, Porto do Folho, Propriá e Salgado); Secretorio de Estodo de
Comunicacão; Empreso de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe;
Componhia de Saneornento de Sergipe. Além dessas instituicOes, foi informodo
que existe articulocão com a imprensa escrita, televisiva e de rodiodifusão.

10. Pelo exposto, certificomos o cumprimenfo de 95% do porte relativa a 'Producão
de holetins diários", referente a Meta de Cooperacão Federafivo 1.4 - Prevencão de Eventos
Hidrológicos CrIticos.

Atenciosamente,

(ossinado eletronicomente)
OTHON FIALHO DE OLIVEIRA

Coordenodor de Eve ntos CrIticos
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Nota Técnica n o 13/2015/COAPP/SAS
Docurnento n°: 00000.036761/2015-94

Em 26 de junho de 2015.

Ao Senhor Superintendente de Apoio ao SINGREH
Assunto: Certificaçao do 30 periodo do Progestao do estado de Sergipe e determinacao do valor da
31 parcela
Referéncia: Processo 02501.01369/2013-47

1. Trata a presente Nota Técnica de consolidar as certificacoes realizadas pelas Unidades
Organizacionais da ANA (UORGs), responsáveis pela verificacão das açOes referentes ao cumprimento
das Metas de Cooperacao Federativa do Progestao, e ratificar a aprovação do Formulário de
Autoavalração das metas de gerenciamento no ârnbito estadual pelo Conselho Estadual de Recursos
Hidricos -CONERH, além de apresentar a planilha de cálculo do valor da parcela referente ao 30 periodo
de avaliaçáo do Programa no estado de Sergipe.

2. 0 Contrato n o 085/ANA/2013, celebrado entre a ANA e a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e dos Recursos HIdricos de Sergipe (SEMARH-SE), prevé o cumprimento de cinco metas de
cooperação federativa e quatro grupos de metas de gerenciamento de recursos hidricos em ãrnbito
estadual, totalizando 32 variáveis estaduais de gestão para cumprimento do estado.

3. Em novembro de 2014, em atendirnento ao pleito do estado, foi assinado 0 prirneiro
lermo aditivo ao Contrato alterando a tipologia de gestâo de C" para "B", além dos niveis de exigéncia de
dez variáveis estaduais do Quadro de Metas, de forma a compatibilizá-las corn a tipologia B.

4. A partir deste periodo de certificação (31 Periodo), as Metas de Gerenciamento de
Recursos Hidricos em âmbito estadual serão consideradas para fins de cãlculo do valor da parcela de
repasse. No Anexo I do Contrato no 085/ANAJ2013 está descrito o processo de certificaçâo das metas de
cooperacao federativa e de gerenciamento de recursos hidricos em âmbito estadual.

5. Em setembro de 2014, a ANA encarninhou o Informe no 5 detalhando Os critérios para
avaliacao do cumprimento das Metas de Cooperação Federativa para as Entidades Estaduais que
adotaram o ano de 2014 como terceiro periodo de certificacao e solicitou a apresentação, ate 31 de
marco, do Relatôrio Progestão e do Forrnulário de Autoavaliação (referente as metas estaduais)
devidamente aprovado pelo respectivo Conseiho Estadual de Recursos Hidricos.

6. Em fevereiro de 2015 foi enviado o Informe no 11 corn esclarecimentos sobre o nümero
minimo e as variáveis de atendimento obrigatorio por tipologia de gestao a serem apresentadas no
Formulário de Autoavaliaçäo para as Entidades Estaduais que adotaram o ano de 2014 como terceiro
periodo de certificacào no Progestao.

7. Conforme solicitado nos lnforrnes e previsto na Resoluçao ANA no 1.485/2013, a
SEMARH-SE encaminhou a ANA, em 31/03/2015, o OfIcio Externo n o 286/2015-SRH (registro proton no
00000.018031/2015-10) contendo o RelatOrio Progestao 2014 juntamente corn o Formulário de
Autoavaliaçao das Metas Estaduais, devidamente aprovado pelo Conselho Estadual de Recursos
HIdricos, por rneio da Resolução CONERH no 25 de 13/03/2015, enviada nesta mesma data.

8. No Quadro 1 apresentam-se as Metas de Cooperacao Federativa corn as respectivas
certificaçoes para o estado de Sergipe.

Quadro 1. Certificacoes das Metas de Cooperacáo Federativa do Progestao do estado de Sergipe
pelas UORGs responséveis.



R() I	 SII)AN1	 23	 23	 23	 23	 1	 23	 1	 23	 1	 23

SF	 SEMAR1I	 19	 17	 19	 1')	 1	 19	 1	 19	 1	 19

Todos Os estados enviaram os cadastros no formato solicitado, compativel corn o SNISB. Tambérn foi
observada uma complementaçao dos cadastros, pela inserção de novas inforrnaçoes (coordenadas,
altura, capacidade, empreendedores, etc), pelo cadastrarnento de novas barragens, e pela consisténcia
de alguis dados, retirando barragens federais, duplicidades, barragens para fins de geracão hidrelétrica
e disposiço de rejeitos minerérios, e inserindo barragens desativadas, ern construcao, entre outros.

Os estados Paraiba, Piaui, Rio de Janeiro e Rondônia jã classificaram quanto a categoria de risco 100%
das barragens cadastradas, e Sergipe atingiu 84%. Mato Grosso e Alagoas classificararn quanto a
categoria de risco a totalidade das barragens grandes cadastradas.

Conclusão

6. Diante do exposto, certificamos que os estados de Alagoas, Mato Grosso, Paraiba, Piaui,
Rio de Janeiro, Rondônia e Sergipe atenderarn plenamente a Meta 1.5 do PROGESTAO, ficando corn os
indicadores de alcance das metas (Mi) iguais a unidade.

Atenciosa mente,

(assinado eletronicarnente)
FERNANDA LAUS DE AQUINO

Especialista em Recursos HIdricos



Situacao de
Atendimento

93,65%

100%

100%

100%

95%

100%

Meta Federativa

Meta 1.1. Integracao de
dados de usuários de
recursos hidricos

Meta 1.2.
Compart:lhamento de
informaçoes sobre
Oguas subterrOneas

Meta 1.3. Contribuiçao
para difusão de
corthecirnento

Meta 1.4. Prevençao de
eventos hidrolOgicos
crIticos

Meta 1.5. Atuacao para
segurança de barragens

Documento de Referéncia

Nota Técnica no 05/2015/COCAD
(registro prOton n o 0000.024833/2015-51)

Nota Técnica no 03/201 5/COSUB
(registro prOton no 0000.02055212015-29)

Nota Técnica no 17/2015/SPA (registro
proton no 0000.023954/2015-85)

SGH	 Parecer Técnico no 219/SGH/ANA
(registro proton no 0000.024386/2015-30)

SOE	 Nota Técnica no 7/2015/COVEC (registro
prOton no 0000.026194/2015-68)

SER/COSER	 Nota Técnica no 17/2015/COSER/SRE
(registro proton no 0000.025090/2015-36)

Responsávei
S

SFI/000AD

SIP/COSUB

SPA

SF1: Superintendéncia de Fiscalizaçao; SIP: Superintendencia de Implementaçao de Programas e Projetos; SPA:
Superintendéncia de Planejamento de Recursos Hidricos, SGH: SuperintendOncia de Gestão da Rede
HidrometeorolOgica, SOE: Superintendénca de OperaçOes e Eventos Criticos: SAE: SuperintendOncia de
ReguIaco.

9. Observa-se assim que o estado de Sergipe atendeu parcialmente as Metas de
Cooperação Federativa 1.1 relativa ao cadastro no CNARH e 1.4 no tocante a produçao de boletins
diãrios da Sala de Situaçao, tendo cumprido integralmente as demais. Segundo a UORG responsãvel
pela meta 1.1, Sergipe optou pela forma integral de uso do CNARH e cadastrou mais de 20% dos
usuários regularizados ate 2013, atingindo 80% deste critério, mas em relacao aos usuários
-egularizados em 2014 foram inseridos somente 99 de urn total de 145, cumprindo assim 13,65% neste
critério. Quanto a meta 1.4, a COVEC-SOE considerou que foram produzidos boletins diários de previsão
do tempo e boletins climáticos mensais e, ocasionalmente, boletins de alerta para eventos crIticos,
disponibilizadas no site da SEMARH/SE e encaminhados a diversas instituicoes, havendo articulacao
corn a imprensa escrita, televisiva e de radiodifusão. Entretanto, pondera que não consta nos boletins
informaçoes sobre a situação dos rios (niveis e vazöes). Por este motivo certificou o atendimento da meta
em 95%.

10. Quanto as Metas de Gerenciamento de Recursos Hidricos em âmbito estadual,
destaca-se que o estado cumpriu oito do total de nove variáveis obrigatOrias e atendeu o nümero minirno
de variáveis para cada um dos quatro grupos de metas, atingindo os niveis propostos para a tipologia B,
adotada pelo estado, comprovada através da autoavaliaçao realizada pela SEMAAH-SE e devidamente
aprovada pelo CONERH. Em relação 0 variOvel 2.1 Balanço Hidrico, cabe esclarecer, conforme
justificativa apresentada no FormulOrio de Autoavaliaçao e aprovada pelo Conselho, que a
SRH/SEMARH considera que diversos estudos foram elaborados corn vistas a subsidiar a execuçOo do
balanço hidrico nas bacias hidrogrOficas, contudo, dada a escassez de informacaes hO necessidade de
reavaliaçao dos mesrnos. Para atendimento desta meta, informa que, neste mornento, nas bacias
hidrograficas dos rios Japaratuba, Sergipe e Piaui estes estudos estOo sendo revistos, tendo em vista a
elaboracao de seus pIanos de recursos hIdricos. Por este motivo, foi considerado pertinente o
atendimento desta variOvel estadual.

11. Cumpre esciarecer que, para o planejamento e acornpanhamento do cumprimento das
rnetas do Progestao foram realizadas duas oficinas em Aracaju em 2014, em conjunto corn os técnicos
da Superintendéncia de Aecursos Hidricos (SRH) da SEMARH-SE. Observa-se que o estado adotou a
tipologia "B" e, dentre as metas estaduais, apresenta como principais desafios a estruturacao de urn
organismo capaz de fazer frente Os dernandas de gestOo integrada de recursos hIdricos, além da
implantaçao de um rnodelo de suporte 6 decisOo previsto no Ombito do Prograrna Aguas de Sergipe corn



recursos do Banco Mundial. Cabe tambérn mencionar que, embora uma quantidade
significativa de informacoes sobre recursos hidricos esteja disponibilizada no Atlas Digital de Recursos
HIdricos do estado, ainda não ha urna ferramerita computacional visando o acesso e a anáiise dessas
informaçaes de forma a permitir sua utiiizaçâo nos processos administrativos, gerenciais e de regulação
do uso da água. 0 estado ainda não conta corn pianos de bacias estaduais elaborados e aprovados
pelos comités. Atualmente encontra-se em elaboraçào Os pianos das bacias dos rios Japaratuba, Sergipe
e Piaui. Finalmente, a SRH/SEMARH pretende constituir urn grupo de trabaiho interinstitucional corn
vistas a rneihor pianejar e controlar a mitigaçáo dos efeitos dos eventos criticos no estado.

12. Corisiderando o inciso ii da Ciáusuia Terceira, reiterado pelo inciso IV da Cláusula
Décimo Segunda do Contrato n° 065/ANA/201 3, que condiciona a utiiizaçao dos recursos repassados em
acôes de gerenciamento de recursos hidricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hidricos, foi solicitado que os estados encarninhassem, como parte
integrante do Relatório Progestao 2014, a forma de apiicaçao desses recursos.

13. Ate 2014 foi repassado para Sergipe o valor total de AS 1,5 miihöes. Os gastos efetuados
ate dezembro de 2014 totalizararn R$ 173 ml e referem-se a realizaço de eventos, pagamento de
diárias e passagens, servicos de informética e aquisição de material permanente e de consumo, além de
despesas corn comités. Devido aos rendimentos financeiros, o saldo da conta Progestao é de AS 1,33
milhöes. Destaca-se que o pianejamento dos 'nvestimentos corn recursos do Progestão no estado foi
aprovado peio CONERH por meio da Resolucao n° 19 de 12 de fevereiro de 2014.

14. Tendo em vista o aicance parcial das metas conforme exposto acima, a SEMARH-SE
está apta a receber parcialmente a 31 Parcea do Contrato n° 085/ANA I2013, conforme pianilha de
célculo apresentada no Anexo I dessa Nota Técnica, fazendo jus a transferéncia de recursos do
Progestão no valor de R$ 743.362,50 (setecentos e quarenta e trés mu, trezentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos) de acordo corn o Inciso ii da Cláusula Quarta do Contrato supracitado, urna vez
apresentados Os documentos comprobatórios de sua regularidade fiscal previstos na Cláusula Décirna
Prirneira do referido contrato.

15. Por meio do OfIcio Externo n° 286/2015-SAH (registro proton n° 00000.018031/2015-10),
a SEMARH-SE solicita a liberação da 3a parcela do Progestão, conforme previsto no Art. 12, inciso ill,
item I da Resoluçâo ANA n° 379, de 21 de marco de 2013.

16. Recornenda-se o envio desta Nota Técnica a entidade estadual responsével pelo
contrato Progestao para ciência e, se for o caso, apresentaçao de rnanifestação no prazo de 10 dias Oteis.

Atenciosarnente,

(assinado eletronicamente)
Ludmila Alves Rodrigues

Coordenadora de Apoio e Articulação corn o Poder POblico

Ciente. Como recornendado, ercarninhar a entidade estadual para ciência e, se for o
caso, apresentaçao de manifestacao no prazo de 10 dias Oteis.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONALVES

Superintendente de Apoio ac, Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos HIdricos



ANEXO I - Cálculo do repasse de acordo corn o atingirnento das metas

P.etio - Detern*saoo do valor do p'crIa a ser pa aoest

PrIodo 
GeoEordoContrato:	 [IudrnIIa Alves Rodrigues
Fstado:	 se  [	 óeePRO(3ESTA0

3	 flPORXIA	 B	 Priarri di C0000lidaçio do Pact*
-	 Pont,,1 pri, Critic di, A101,

EDFTAR APENAS CE W1.AS COM PREENCHIMENTO AZUL
Piodo3ID	 Motas/Vwe.	 -	

_______
1.1 I IitLvac10 das best-i cadastrais 	 10	 -	 SIM	 0,94	 9.365

I MetasFed.ritivas	 1 Comportllhamcrrtodclrrlormaç&ssotwcágussubterr8ncos 	 10	 SIM	 1.00	 10
3 ConttrIbulc5oparodtusodocaehedrncnto	 10	 SIM	 1.00	 10

1.4.1 Sala de Sltuaçlo - Produço ole boletlns 	 5	 SM	 475

	

.42 TrnsmcSo e d1cpoeibitiyiiç5 de doc teIem g tricos dec PU)s - S 	 1,00	 5
I_S	 tUa, pare v,guIarç (e berens 	 it)	 SIM	 1,00	 10

	

M.tai/VarlIv.ls	 P.s00%1 Vitiâv.l Avaliada? ImIlMllMi°P1 (%
111.1 Orgarriiaç)o !n,titudoiialc10 Modclodc(e,dr,o 	 I	 01311I6AIORIA	 I
1112 Orgernisorro(s) Coordcnadoc/Gcstor 	 OBRIGATORIA	 1
11.13 Gest5o de Prosso,	 I	 SIM
ll.L4 Arbouço&	 OBRIGATORIA	 1

	

Ill Legais,	 11.13 COnSCIhO Fa1uaI de Reccircoc Hdricoc 	
20	

ORRIGATORIA	 I
institucionali a de 11.1.6 Connits de Bir.e 0nunisniosCaliI.sdos 	 SIM	 1 1	 70
Artkulaçlo SocIal 	 1.1 Agaclm de Aua e lntldadcs t)etqat.iisas	 - - -- iM	 1

11.1.8 Comunlcaç3osocl& e DPIus5o 	 SIM	 1
II.19 Capec1toçoSetor1oI	 SIM	 I
11.1.10 ArticulocomSctorasusuárioselreosversais	 SIM

	 1110

	

mlBlocoII.1	 MINIMO:5 
112.1 BalaçoIIidrico 	 OBRIGATORIA
1.7.1 Divis,io Ifndrogrva	 OBRIGAIORIA	 1
112.3 Plarncrnento ratL1ko Institudonal 	 SIM	 1
11.14 Piano [stoduat dc Rccursos Illdricos	 15	 M

11.2 PIan.Jam.nto 11.25 PIanos dc Bi 	 SIM	 0 1	 15
112.6 Enquadramento 	 SIM	 1II. M,tis	
112.1 Fstu&oc Ispeciaic de Gest5o 	 SIM	 1

Ull	 11211 ModeIoccSlstemasSupontiD.siUio 	 SIM	 0

	

mI Elloco 11.2 	 MINIMO: 2	 6 -
113.1	 (flcrtI1ca	 OBRICIATORIA	 I
113? CzxlastrodeUsuS,loseln,lraestrutura 	 OBRIGATORIA 	 I
113.3 Monitoramento IlidronetcoroNico	 SIM	 1

	

11.3 Informaçioe 113.4 MonitoramentodeouolidodedeABua	 SIM	 1 1	 5

	

suponie	 11.315 Sisuemna de Irforrnsaç&s 	 SIM	 0
113, P1uk Denvolvimt-nto ii Ir y	SIM

I	 YmI Oloco 11.3	 I	 MINIMO: 2 
11.4.1 Outoqa de Dine to de Uso 	 OBRIGAIORIA
11.42 EiscaIi,eo	 -	 SIM	 -
11.43 Cobrzsnça	 SIM	 0
11.4.4 Sustentabtfldade flnancelra do SIstenia de GestAo 	 10	 SIM

11.4 Operacional 11.4.5 Infracstrutura Ilklrlca	 SIM	 0 1	 10
11.4.6 GnSir,oecootroledelventotcCriticos 	 SIM	 0
11.4.1 fund,, txJn.,I de Ktur, Hidniws	 SIM
11.4.8 Pro8ramas Indutoucs	 SIM	 1

	

mi Bloco 11.4	 M1NIMO: 1	 5
PIcto t%	00.115

100
2014

Vn.aic(R$)
Vparoela 	 RS 743

rn5: indiosdor dcotendirncnto cIa vciLi ye! cstadual degestiio (nr5o curnpriu: 0 cii curnpiiu: 1)
M. lndlcn,dor de otendlrnento da mete (de 0 a 1)
P,: socnatócio do peso des metes (ciii %)
P,: pcau aWbuidoit mdc connformnw Antos IIIe IV do (buadro de Metes (cnn %)
P,_,,,,..,,,: peroinlinal de a*rndimento (intr. 0 c 100%)
V: valor nirno da pwceIa (F 150 mil)

al
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